
LAGARTO-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO - SERGIPE

Guarda Municipal 

CONCURSO PÚBLICO - 01/2024 DE 2024.

CÓD: OP-137JL-24
7908403558070



ÍNDICE

Língua portuguesa
1. Compreensão e interpretação de texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

2. Tipologia e gêneros textuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

3. Figuras de linguagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

4. Significação de palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

5. Ortografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

6. Acentuação gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23

7. Uso da crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24

8. Fonética e Fonologia: Bom e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

9. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus empregos no texto. Locuções verbais (perífrases verbais) . . . . . 25

10. Funções do “que” e do “se” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31

11. Formação de palavras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32

12. Elementos de comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33

13. Sintaxe: relações sintático-semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período com-
posto por coordenação e subordinação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

35

14. Concordância verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37

15. Regência verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39

16. Colocação pronominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39

17. Emprego los sinais de pontuação e sua função no texto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39

18. Elementos de coesão. Função textual dos vocábulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

19. Variação linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41

Noções de Informática
1. Conhecimento e utilização dos principais softwares utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de e-mails, repro-

dutores de vídeo, visualizadores de imagem, antivírus) ............................................................................................................ 51

2. Conceitos e fundamentos básicos ............................................................................................................................................. 51

3. Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU). Periféricos de computadores .......................... 57

4. Ambientes operacionais: utilização básica dos sistemas operacionais Windows 10 e 11 ......................................................... 59

5. Utilização de ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote Microsoft Office (Word, Excel e PowerPoint) – ver-
sões 2013, 2016 e 365 ............................................................................................................................................................... 63

6. Utilização de ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - versões 6 e 7 ... 131

7. Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, busca e pesquisa na Web. Navegadores de internet: Internet Explorer, 
Mozilla Firefox, Google Chrome ................................................................................................................................................. 136

8. Conceitos básicos de segurança na Internet e vírus de computadores ..................................................................................... 142

9. Aplicativos de GPS...................................................................................................................................................................... 146



ÍNDICE

Conhecimentos Gerais e Atualidades
1. Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 

conflitos, relações internacionais, desenvolvimento sustentável. segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas....... 149

Direito Constitucional
1. Princípios fundamentais da Constituição da República (arts. 1.º ao 4.º da CF/88) .................................................................... 151

2. Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade; Direitos Polí-
ticos (arts. 5º a 16 da CF/88) ...................................................................................................................................................... 152

3. Da organização Político-Administrativa (arts, 18 e 19 da CF’88); Da União (arts. 20 a 24 da CF/88); Dos Estados Federados 
(art. 25 a 28 da CF/BB); Dos Municípios (arts. 29 a 31 da CF/88) .............................................................................................. 161

4. Normas Constitucionais relativas à Administração Pública e ao Servidor Público (arts. 37 a 41 da CF/88);Princípios Constitu-
cionais da Administração Pública (art. 37 da Constituição Federal) .......................................................................................... 167

5. Organização dos Poderes (arts. 44 a 135 da CF/BR) .................................................................................................................. 173

6. Da Segurança Pública (Art. 144 da CF/88) ................................................................................................................................. 202

Direito Administrativo
1. 8. Atos administrativos: conceito; elementos; características; mérito do ato administrativo: formação e efeitos; classificação 

e espécies; procedimento administrativo; extinção, invalidação e revogação dos atos administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
207

2. Poderes e Deveres dos Administradores. Uso e abuso de Poder. Poder Hierárquico e Poder Disciplinar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220

3. Poder de Polícia Administrativa: conceito: competência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227

4. Poder de Polícia originário e delegado; fundamentos: finalidade; atuação da administração: limites; características; legitimi-
dade e sanções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

227

5. Responsabilidade administrativa e criminal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231

6. Responsabilidade civil: direito brasileiro; aplicação da responsabilidade objetiva; reparação do dano; direito de regresso . . . 233

7. Agentes Públicos: regimes jurídicos funcionais; servidores públicos; normas constitucionais específicas concernentes aos 
servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos: responsabilidades dos servidores públicos: concurso público; 
acessibilidade, estabilidade, remuneração e acumulação de cargos e funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

235

8. Poder Disciplinar Administrativo dos Servidores Públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270

9. Lei de Improbidade Administrativa - LIA (Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992), e suas alterações (Lei n.º 14.230/2021) 271

Direito Penal e Processual Penal
1. Código Penal Brasileiro (Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940): Parte geral (art.º 1 a 120). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 291
2. Normas penais relativas ao servidor público - Dos crimes contra a Administração Pública: Dos crimes praticados por funcionário 

público contra a Administração em geral (arts, 312 a 327). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
323

3. Dos crimes praticados por particular contra a Administração em geral (arts. 328 a 337- A) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 326
4. Dos Crimes contra as Finanças Públicas (arts. 359-A a 359-H) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328
5. Lei de Contravenções Penais (Decreto Lei n.3.688, de 03 de outubro de 1941) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 329
6. Lei dos Juizados Especiais Criminais (ant. 60 e seguintes da Lei Federal 1.º 9.099, de 26 de setembro de 1995) . . . . . . . . . . . . . 333



ÍNDICE

Direito da Criança e do Adolescente
1. Das Medidas de Proteção da Criança e do Adolescente (arts 98 a 101) .................................................................................... 339

2. Da Prática de Ato Infracional da Criança e do Adolescente (arts. 103 a 109) ............................................................................ 345

3. Das Garantias Processuais da Criança e do Adolescente (arts. 110 e 111) ................................................................................ 351

4. Das Medidas Socioeducativas da Criança e do Adolescente (arts. 112 a 128) .......................................................................... 354

5. Dos Crimes e das Infrações Administrativas da Criança e do Adolescente (arts. 225 a 258) ..................................................... 360



7

LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
Cada vez mais, é comprovada a dificuldade dos estudantes, de 

qualquer idade, e para qualquer finalidade em compreender o que 
se pede em textos, e também os enunciados. Qual a importância 
em se entender um texto? 

Para a efetiva compreensão precisa-se, primeiramente, enten-
der o que um texto não é, conforme diz Platão e Fiorin: 

“Não é amontoando os ingredientes que se prepara uma 
receita; assim também não é superpondo frases que se constrói 

um texto”.1

Ou seja, ele não é um aglomerado de frases, ele tem um come-
ço, meio, fim, uma mensagem a transmitir, tem coerência, e cada 
frase faz parte de um todo. Na verdade, o texto pode ser a questão 
em si, a leitura que fazemos antes de resolver o exercício. E como 
é possível cometer um erro numa simples leitura de enunciado? 
Mais fácil de acontecer do que se imagina. Se na hora da leitura, 
deixamos de prestar atenção numa só palavra, como um “não”, já 
alteramos a interpretação e podemos perder algum dos sentidos ali 
presentes. Veja a diferença:

Qual opção abaixo não pertence ao grupo?
Qual opção abaixo pertence ao grupo? 

Isso já muda totalmente a questão, e se o leitor está desatento, 
vai marcar a primeira opção que encontrar correta. Pode parecer 
exagero pelo exemplo dado, mas tenha certeza que isso acontece 
mais do que imaginamos, ainda mais na pressão da prova, tempo 
curto e muitas questões. 

Partindo desse princípio, se podemos errar num simples enun-
ciado, que é um texto curto, imagine os erros que podemos come-
ter ao ler um texto maior, sem prestar a devida atenção aos de-
talhes. É por isso que é preciso melhorar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação. 

Apreender X Compreensão X Interpretação2
Há vários níveis na leitura e no entendimento de um texto. O 

processo completo de interpretação de texto envolve todos esses 
níveis.

Apreensão
Captação das relações que cada parte mantém com as outras 

no interior do texto. No entanto, ela não é suficiente para entender 
o sentido integral. 

Uma pessoa que conhece todas as palavras do texto, mas não 
compreende o universo dos discursos, as relações extratextuais 
desse texto, não entende o significado do mesmo. Por isso, é preci-
so colocá-lo dentro do universo discursivo a que ele pertence e no 
interior do qual ganha sentido. 
1  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
2  LEFFA, Vilson. Interpretar não é compreender: um estudo preliminar sobre a 
interpretação de texto.

Compreensão
Alguns teóricos chamam o universo discursivo de “conhecimen-

to de mundo”, mas chamaremos essa operação de compreensão.
A palavra compreender vem da união de duas palavras grega: 

cum que significa ‘junto’ e prehendere que significa ‘pegar’. Dessa 
forma, a compreensão envolve além da decodificação das estrutu-
ras linguísticas e das partes do texto presentes na apreensão, mas 
uma junção disso com todo o conhecimento de mundo que você já 
possui. Ela envolve entender os significados das palavras juntamen-
te com todo o contexto de discursos e conhecimentos em torno do 
leitor e do próprio texto. Dessa maneira a compreensão envolve 
uma série de etapas:

1. Decodificação do código linguístico:  conhecer a língua em 
que o texto foi escrito para decodificar os significados das palavras 
ali empregadas.

2. A montagem das partes do texto: relacionar as palavras, fra-
ses e parágrafos dentro do texto, compreendendo as ideias cons-
truídas dentro do texto

3. Recuperação do saber do leitor:  aliar as informações ob-
tidas na leitura do texto com os conhecimentos que ele já possui, 
procurando em sua memória os saberes que ele tem relacionados 
ao que é lido.

4. Planejamento da leitura: estabelecer qual seu objetivo ao 
ler o texto. Quais informações são relevantes dentro do texto para 
o leitor naquele momento? Quais são as informações ele precisa 
para responder uma determinada questão? Para isso utilizamos 
várias técnicas de leitura como o escaneamento geral das informa-
ções contidas no texto e a localização das informações procuradas.

E assim teremos:

Apreensão + Compreensão = Entendimento do texto

Interpretação
Envolve uma dissecação do texto, na qual o leitor além de com-

preender e relacionar os possíveis sentidos presentes ali, posiciona-
-se em relação a eles. O processo interpretativo envolve uma espé-
cie de conversa entre o leitor e o texto, na qual o leitor identifica 
e questiona a intenção do autor do texto, deduz sentidos e realiza 
conclusões, formando opiniões.

Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os 
quais precisam ser levados em consideração para uma interpreta-
ção completa

a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unida-
de global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de um 
assunto determinado, tendo como referência a situação comunica-
tiva concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São enun-
ciados constituídos de diferentes formas de linguagem (verbal, vo-

3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm
KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. 
São Paulo: Contexto, 2006. 
4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/
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cal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói numa relação entre essas linguagens, as informações, o autor e seus leitores. 
Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos de coesão (relação entre as 
palavras e frases) e coerência (relação entre as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organização das ideias geram 
a construção de diferentes sentidos. O texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de contextos 
diversos. 5Dizemos que o texto é um todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo mais 
que possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário dos falantes 
aos tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e culturais. A con-
sideração desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo se refere às relações 
estabelecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia só ocorre se considerarmos 
sua posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as informações que a precedem ou a 
sucedem. Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, 
já pensamos em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre deita-
do sobre a cama. A interpretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos entre o 
texto e o contexto extralinguístico. Se pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de acordo com 
o contexto relacionado, dentre as quais listamos: problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados ao contexto de 
produção das tiras da Mafalda), entre outros.

Observemos agora um exemplo de intralinguístico

https://www.imagemwhats.com.br/tirinhas-do-calvin-e-haroldo-para-compartilhar-143/

5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
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Nessa tirinha anterior, podemos observar que, no segundo 
quadrinho, a frase “eu acho que você vai” só pode ser compreen-
dida se levarmos em consideração o contexto intralinguístico. Ao 
considerarmos o primeiro quadrinho, conseguimos entender a 
mensagem completa do verbo “ir”, já que obstemos a informação 
que ele não vai ou vai à escola 

c) Intertexto/Intertextualidade: ocorre quando percebemos a 
presença de marcas de outro(s) texto(s) dentro daquele que esta-
mos lendo. Observemos o exemplo a seguir

https://priscilapantaleao.wordpress.com/2013/06/26/tipos-de-inter-
textualidade/

Na capa do gibi anterior, vemos a Magali na atuação em uma 
peça de teatro. Ao pronunciar a frase “comer ou não comer”, pela 
estrutura da frase e pelos elementos visuais que remetem ao teatro 
e pelas roupas, percebemos marca do texto de Shakespeare, cuja 
frase seria “ser ou não”. Esse é um bom exemplo de intertexto.

Conhecimentos necessários à interpretação de texto6
Na leitura de um texto são mobilizados muitos conhecimentos 

para uma ampla compreensão. São eles:
Conhecimento enciclopédico:  conhecimento de mundo; co-

nhecimento prévio que o leitor possui a partir das vivências e lei-
turas realizadas ao longo de suas trajetórias. Esses conhecimentos 
são essenciais à interpretação da variedade de sentidos possíveis 
em um texto. 

O conceito de conhecimento Prévio7 refere-se a uma informa-
ção guardada em nossa mente e que pode ser acionada quando 
for preciso. Em nosso cérebro, as informações não possuem locais 
exatos onde serão armazenadas, como gavetas. As memórias são 
complexas e as informações podem ser recuperadas ou reconstruí-
das com menor ou maior facilidade. Nossos conhecimentos não são 
estáticos, pois o cérebro está captando novas informações a cada 
momento, assim como há informações que se perdem. Um conhe-
cimento muito utilizado será sempre recuperado mais facilmente, 
assim como um pouco usado precisará de um grande esforço para 

6  KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. 
São Paulo: Contexto, 2006. 
7  https://bit.ly/2P415JM.

ser recuperado. Existem alguns tipos de conhecimento prévio: o in-
tuitivo, o científico, o linguístico, o enciclopédico, o procedimental, 
entre outros. No decorrer de uma leitura, por exemplo, o conheci-
mento prévio é criado e utilizado. Por exemplo, um livro científico 
que explica um conceito e depois fala sobre a utilização desse con-
ceito. É preciso ter o conhecimento prévio sobre o conceito para 
se aprofundar no tema, ou seja, é algo gradativo. Em leitura, o co-
nhecimento prévio são informações que a pessoa que está lendo 
necessita possuir para ler o texto e compreendê-lo sem grandes 
dificuldades. Isso é muito importante para a criação de inferências, 
ou seja, a construção de informações que não são apresentadas no 
texto de forma explícita e para a pessoa que lê conectar partes do 
texto construindo sua coerência.

Conhecimento linguístico: conhecimento da linguagem; Ca-
pacidade de decodificar o código linguístico utilizado; Saber acerca 
do funcionamento do sistema linguístico utilizado (verbal, visual, 
vocal).

Conhecimento genérico: saber relacionado ao gênero textual 
utilizado. Para compreender um texto é importante conhecer a 
estrutura e funcionamento do gênero em que ele foi escrito, es-
pecialmente a função social em que esse gênero é usualmente em-
pregado.

Conhecimento interacional: relacionado à situação de produ-
ção e circulação do texto. Muitas vezes, para entender os sentidos 
presente no texto, é importante nos atentarmos para os diversos 
participantes da interação social (autor, leitor, texto e contexto de 
produção).

Diferentes Fases de Leitura8

Um texto se constitui de diferentes camadas. Há as mais super-
ficiais, relacionadas à organização das estruturas linguísticas, e as 
mais profundas, relacionadas à organização das informações e das 
ideias contidas no texto. Além disso, existem aqueles sentidos que 
não estão imediatamente acessíveis ao leitor, mas requerem uma 
ativação de outros saberes ou relações com outros textos. 

Para um entendimento amplo e profundo do texto é necessá-
rio passar por todas essas camadas. Por esse motivo, dizemos que 
há diferentes fases da leitura de um texto.

Leitura de reconhecimento ou pré-leitura: classificada como 
leitura prévia ou de contato. É a primeira fase de leitura de um 
texto, na qual você faz um reconhecimento do “território” do tex-
to. Nesse momento identificamos os elementos que compõem o 
enunciado. Observamos o título, subtítulos, ilustrações, gráficos. É 
nessa fase que entramos em contato pela primeira vez com o as-
sunto, com as opiniões e com as informações discutidas no texto.

Leitura seletiva: leitura com vistas a localizar e selecionar in-
formações específicas. Geralmente utilizamos essa fase na busca 
de alguma informação requerida em alguma questão de prova. A 
leitura seletiva seleciona os períodos e parágrafos que possivel-
mente contém uma determinada informação procurada.

Leitura crítica ou reflexiva: leitura com vistas a analisar infor-
mações. Análise e reflexão das intenções do autor no texto. Muito 
utilizada para responder àquelas questões que requerem a identifi-
cação de algum ponto de vista do autor. Analisamos, comparamos 
e julgamos as informações discutidas no texto.  

Leitura interpretativa: leitura mais completa, um aprofunda-
mento nas ideias discutidas no texto. Relacionamos as informações 
presentes no texto com diferentes contextos e com problemáticas 
em geral. Nessa fase há um posicionamento do leitor quanto ao 
que foi lido e criam-se opiniões que concordam ou se contrapõem 

8  CAVALCANTE FILHO, U. ESTRATÉGIAS DE LEITURA, ANÁLISE E INTERPRETA-
ÇÃO DE TEXTOS NA UNIVERSIDADE: DA DECODIFICAÇÃO À LEITURA CRÍTICA. In: 
ANAIS DO XV CONGRESSO NACIONAL DE LINGUÍSTICA E FILOLOGIA
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Os sentidos no texto
Interpretar é lidar com diferentes sentidos construídos dentro 

do texto. Alguns desses sentidos são mais literais enquanto outros 
são mais figurados, e exigem um esforço maior de compreensão 
por parte do leitor. Outros são mais imediatos e outros estão mais 
escondidos e precisam se localizados.

Sentidos denotativo ou próprio 
O sentido próprio é aquele sentido usual da palavra, o sentido 

em estado de dicionário. O sentido geral que ela tem na maioria 
dos contextos em que ocorre. No exemplo “A flor é bela”, a palavra 
flor está em seu sentido denotativo, uma vez que esse é o sentido 
literal dessa palavra (planta). O sentido próprio, na acepção tradi-
cional não é próprio ao contexto, mas ao termo. 

Sentido conotativo ou figurado
O sentido conotativo é aquele sentido figurado, o qual é muito 

presente em metáforas e a interpretação é geralmente subjetiva e 
relacionada ao contexto. É o sentido da palavra desviado do usual, 
isto é, aquele que se distancia do sentido próprio e costumeiro.  As-
sim, em “Maria é uma flor” diz-se que “flor” tem um sentido figura-
do, pois significa delicadeza e beleza. 

Sentidos explícitos e implícitos9

Os sentidos podem estar expressos linguisticamente no texto 
ou podem ser compreendidos por uma inferência (uma dedução) a 
partir da relação com os contextos extra e intralinguísticos. Frente 
a isso, afirmamos que há dois tipos de informações: as explícitas e 
as implícitas.

As informações explícitas são aquelas que estão verbalizadas 
dentro de um texto, enquanto as implícitas são aquelas informa-
ções contidas nas “entrelinhas”, as quais precisam ser interpreta-
das a partir de relações com outras informações e conhecimentos 
prévios do leitor.

Observemos o exemplo abaixo
Maria é mãe de Joana e Luzia.

Na frase anterior, podemos encontrar duas informações: uma 
explícita e uma implícita. A explícita refere-se ao fato de Maria ter 
duas filhas, Joana e Luzia. Essa informação já acessamos instanta-
neamente, em um primeiro nível de leitura. Já a informação implí-
cita, que é o fato de Joana ser irmã de Luzia, só é compreendida a 
medida que o leitor entende previamente que duas pessoas que 
possuem a mesma mãe são irmãs.

Observemos mais um exemplo:
“Neto ainda está longe de se igualar a qualquer um desses cra-

ques (Rivelino, Ademir da Guia, Pedro Rocha e Pelé), mas ainda tem 
um longo caminho a trilhar (...).”

(Veja São Paulo,1990)

Esse texto diz explicitamente que:
- Rivelino, Ademir da Guia, Pedro Rocha e Pelé são craques;
- Neto não tem o mesmo nível desses craques;
- Neto tem muito tempo de carreira pela frente.

O texto deixa implícito que:
- Existe a possibilidade de Neto um dia aproximar-se dos cra-

ques citados;
- Esses craques são referência de alto nível em sua especiali-

dade esportiva;

9 http://educacao.globo.com/portugues/assunto/estudo-do-texto/implicitos-e-
-pressupostos.html

- Há uma oposição entre Neto e esses craques no que diz res-
peito ao tempo disponível para evoluir.

Há dois tipos de informações implícitas: os pressupostos e os 
subentendidos

A) Pressupostos: são sentidos implícitos que decorrem logica-
mente a partir de ideias e palavras presentes no texto. Apesar do 
pressuposto não estar explícito, sua interpretação ocorre a partir 
da relação com marcas linguísticas e informações explícitas. Obser-
vemos um exemplo:

Maria está bem melhor hoje

Na leitura da frase acima, é possível compreender a seguinte 
informação pressuposta: Maria não estava bem nos dias passados. 
Consideramos essa informação um pressuposto pois ela pode ser 
deduzida a partir da presença da palavra “hoje”.

Marcadores de Pressupostos
- Adjetivos ou palavras similares modificadoras do substan-

tivo
Ex.: Julinha foi minha primeira filha.
“Primeira” pressupõe que tenho outras filhas e que as outras 

nasceram depois de Julinha.

Ex.: Destruíram a outra igreja do povoado.
“Outra” pressupõe a existência de pelo menos uma igreja além 

da usada como referência.

- Certos verbos
Ex.: Renato continua doente.
O verbo “continua” indica que Renato já estava doente no mo-

mento anterior ao presente. 

Ex.: Nossos dicionários já aportuguesaram a palavra copydesk.
O verbo “aportuguesar” estabelece o pressuposto de que copi-

desque não existia em português.

- Certos advérbios
Ex.: A produção automobilística brasileira está totalmente nas 

mãos das multinacionais.
O advérbio “totalmente” pressupõe que não há no Brasil indús-

tria automobilística nacional.

Ex.:  Você conferiu o resultado da loteria? 
 Hoje não.
A negação precedida de um advérbio de tempo de âmbito li-

mitado estabelece o pressuposto de que apenas nesse intervalo 
(hoje) é que o interrogado não praticou o ato de conferir o resulta-
do da loteria.

- Orações adjetivas
Ex.: Os brasileiros, que não se importam com a coletividade, 

só se preocupam com seu bemestar e, por isso, jogam lixo na rua, 
fecham os cruzamentos, etc.

O pressuposto é que “todos” os brasileiros não se importam 
com a coletividade.

Ex.: Os brasileiros que não se importam com a coletividade só 
se preocupam com seu bemestar e, por isso, jogam lixo na rua, fe-
cham os cruzamentos, etc.

Nesse caso, o pressuposto é outro: “alguns” brasileiros não se 
importam com a coletividade.
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CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS 
SOFTWARES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES 
DE ARQUIVOS, CHAT, CLIENTES DE E-MAILS, 

REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUALIZADORES DE 
IMAGEM, ANTIVÍRUS)

Compactadores de Arquivos

São softwares especializados em gerar uma representação 
mais eficiente de vários arquivos dentro de um único arquivo de 
modo que ocupem menos espaço na mídia de armazenamento ou 
o tempo de transferência deles sobre uma rede seja reduzido.

Os compactadores foram muito utilizados no passado quando 
as mídias de armazenamento tinham preços elevados e era neces-
sário economizar espaço para armazenamento. Atualmente o uso 
deles é mais voltado a transferência de arquivos pela internet para 
reduzir a massa de dados a ser transferida pela rede.

Os compactadores de arquivo utilizam algoritmos de compres-
são de dados sem perdas para gerar a representação mais eficiente 
combinando diversas técnicas conhecidas para um melhor desem-
penho. Uma das técnicas usadas por estes algoritmos é reduzir a re-
dundância de sequências de bits recorrentes contidas nos arquivos 
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gerando uma representação que utiliza menos bits para representar 
estas sequências. Um exemplo de processo para reduzir a redun-
dância é a codificação de huffman.

Alguns formatos de arquivo incluem esquemas de compressão 
com perda de dados como os vídeos em dvd e as músicas armaze-
nadas no formato mp3. Porém os esquemas utilizados nestes casos 
são diferentes dos compactadores de arquivos pois possibilitam 
perdas que se refletem na redução da qualidade da imagem ou do 
som. Esquemas com perdas não podem ser utilizados pelos com-
pactadores pois provocariam a corrupção dos dados.

Formatos
Cada esquema de compressão gera um formato próprio de ar-

quivo compactado que só pode ser descompactado pelo mesmo 
compactador que o gerou ou por outro compactador que também 
seja capaz de compreender o mesmo esquema. Atualmente existem 
compactadores suportando uma grande variedade de esquemas de 
compressão disponíveis para todos os sistemas operacionais.

Exemplos de compactadores: ARJ, 7-zip, B1 Free Archiver, Gzip, 
Tar, WinRAR, WinZip.

CHAT

Um chat (abreviatura de “chatroom”, ou “sala de conversação”, 
em português) é um local online destinado a juntar várias pessoas 
para conversarem. Este local pode ser de índole generalista, ou 
pode destinar-se à discussão de um tema em particular (por exem-
plo, um chat sobre ecologia).

Os chatrooms permitem que várias pessoas troquem opiniões 
por escrito em simultâneo, em tempo real. Quando um utilizador 
escreve algo no chatroom, as suas palavras ficam disponíveis no 
painel para todos lerem, dando assim oportunidade aos restantes 
elementos presentes de responder da mesma forma.

O que é um IM?
Um IM (ou “Instant Messaging”, ou “mensagens instantâneas”, 

em português) é uma forma fácil de manter contato com alguém 
sem ter que esperar por um e-mail. Alguns exemplos de IMs são 
o MSN Messenger, o Google Talk, o Yahoo! Messenger e o Skype, 
sendo que este último privilegia a utilização da voz como meio de 
comunicação.

Os IMs são muito utilizados para manter contatos lúdicos e 
informais, sendo também uma plataforma comum para a troca de 
informação por funcionários de empresas, enquanto ferramenta de 
trabalho. Para tal, basta que as pessoas envolvidas se encontrem 
online.

Este método de conversação via Internet é cada vez mais uti-
lizada por jovens para conversar com os seus pares ou conhecer 
gente nova. Dadas as suas características (ser uma forma de contato 
que não decorre frente-a-frente), muitos jovens sentem-se prote-
gidos e, confiando em desconhecidos, podem discutir assuntos ou 
partilhar informação com mais à-vontade do que se fosse “ao vivo”.

Como Funciona um Chat?
Cada chat tem o seu conjunto de regras particulares, as quais 

se espera que sejam respeitadas (por exemplo, não ser permitido 
falar de música nos tópicos de ecologia). Para assegurar que tal 
acontece, alguns chats têm a presença de um moderador, que é 
uma pessoa responsável pelas atividades/temas/utilizadores que se 
encontram nesse local cibernético. Cabe ao moderador manter o 

bom funcionamento da “sala de conversa”, podendo expulsar aque-
les que considere estarem a agir de modo impróprio. É ao modera-
dor que deve reportar alguma ocorrência que sinta ser incorreta.

Um dado importante a reter é que, apesar de, nestes chats, as 
conversas serem públicas, há também a possibilidade de se conver-
sar em privado (“private chats”) com terceiros. Estas conversas já 
não são moderadas e, consequentemente, podem apresentar al-
guns perigos, sobretudo para os cibernautas mais jovens (por exem-
plo, um menor pode, inadvertidamente, conversar com um pedó-
filo, ou com alguém que se queira apropriar da sua identidade ou 
da dos seus familiares, ou até obter informações que lhe permitam 
planear um roubo).

Como Funciona um IM?
O sistema de mensagens instantâneas junta as funcionalidades 

do chat, dos telefones e do e-mail e permite a troca de informação 
e dados de forma quase imediata, a todos os utilizadores na lista de 
amigos desse utilizador que se encontrem online.

Para tal, basta que escrevamos a mensagem, cliquemos em 
“enviar” e a mensagem é recebida quase instantaneamente pelo 
destinatário, onde quer que se encontre. É possível trocar mensa-
gens instantâneas por computador, smartphone ou por outro meio 
que possua ligação à Internet. Um telemóvel pode receber uma 
mensagem instantânea vinda de um computador e vice-versa.

Há programas de IM que permitem ao cibernauta comunicar 
além da forma escrita, recorrendo à voz, ao vídeo ou às imagens, 
desde que possua as ferramentas necessárias (um microfone, ou 
uma webcam, por exemplo).

Software e Protocolos
- Internet Relay Chat (IRC)
- AOL Instant Messenger (AIM)
- Chatroulette
- Gadu-Gadu
- Google Talk
- Grunhido
- ICQ (OSCAR)
- Jabber (XMPP)
- MUD
- Pichat
- SILC
- Skype
- TeamSpeak (TS)
- Wikia
- Windows Live Messenger
- Yahoo! Messenger
- Terrachat (JAVA/FLASH)
- xat (xat.com)
- ChatPoint (www.chatpoint.tv)

CLIENTES DE E-MAIL

Quando falamos em clientes de e-mail, logo o Outlook nos vem 
à cabeça, por se tratar do aplicativo mais famoso do gênero, já que 
é o padrão em muitas versões do Windows. A função de aplicativos 
desta categoria é agrupar os e-mails do usuário, facilitando sua or-
ganização.
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A integração é feita diretamente com suas contas de correio eletrônico, colocando tudo de forma organizada e em um mesmo local. 
Para quem lida com diversos endereços simultaneamente, fazer uso de um cliente de e-mail é altamente recomendado.

eM Client

Esta é uma nova alternativa para você ter todas as possibilidades de um bom cliente de e-mail em seu computador, sem pagar um 
centavo por isso. O programa é muito leve e funcional, além de inserir suas contas de uma forma muito automatizada, ideal para quem 
não domina o uso de aplicativos deste tipo.

Além das funções de envio e recebimento de e-mails, ele também conta com um calendário completo, com a possibilidade de inclusão 
de tarefas e eventos, além de um mensageiro instantâneo, como ocorre no e-mail do Google.

Sua versão gratuita suporta até duas contas e pode ser utilizada apenas para fins pessoais. O aplicativo oferece suporte a 18 idiomas, 
incluindo o português do Brasil (inclusive no corretor ortográfico).

Ele pode também ser uma ótima alternativa ao Mozilla Thunderbird, por exemplo, principalmente porque conta com recursos que 
este último não possui, pelo menos não nativamente (como calendário e tarefas, por exemplo). O eM Client também conta com suporte 
ao Gmail e ao iCloud, além do Microsoft Exchange.

Um prático wizard no momento da instalação detecta rapidamente todas as configurações da conta de e-mail. Detalhes como por 
exemplo servidores POP, SMTP e IMAP, além das portas, são descobertos automaticamente, bastando ao usuário inserir os dados de login 
(o programa inclusive realiza testes para se certificar de que está tudo certinho).

Inseridos os dados iniciais a sincronização já é iniciada, incluindo sincronização com o Google Calendar, com o Google Tasks e com 
Google Contacts. Contas IMAP são sincronizadas rapidamente, também, e para usuários de dispositivos da Apple, é possível até mesmo 
trabalhar com o iCloud, sendo que também neste caso tudo é sincronizado perfeitamente.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

54

Há uma sidebar bastante útil no eM Client, a qual tem sua função alterada e adequada de acordo com o que o usuário está fazendo 
no momento (agenda, e-mail, contatos etc). É possível obter rapidamente detalhes a respeito dos contatos que estão ligados a um e-mail 
recém aberto, por exemplo, e até mesmo consultar possíveis entradas na agenda que estejam relacionadas com a mensagem. Os compro-
missos mais urgentes e/ou os próximos também aparecem nesta útil barra lateral, a qual também oferece acesso a bate-papo (Facebook, 
Google, etc).

Usuários de outros clientes de e-mail podem também ficar despreocupados. O eM Client é capaz de importar dados de programas 
como, por exemplo, Mozilla Thunderbird, Outlook, Outlook Express, Windows Live Mail, e outros.

Também podemos definir alertas pop-up e sons diferentes para uma série de eventos, incluindo recebimento de e-mails, mensagens 
de bate-papo, recebimento de e-mails com anexos, feriados, lembretes (tanto da agenda quanto da listagem de tarefas), etc.

O software também permite a criação de filtros, para o devido tratamento de cada mensagem recebida, caso o usuário deseje (por 
exemplo, mensagem recebida do cliente “X” deve ser sempre encaminhada à pasta “Y” e marcada como lida).

Assinaturas personalizadas, inclusive com a utilização de imagens, podem ser criadas e já atribuídas às suas respectivas contas. Assim, 
quando o usuário enviar uma mensagem à partir de seu e-mail profissional, digamos, a assinatura correta será automaticamente escolhida 
e aplicada.
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CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES

DOMÍNIO DE TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES DE DI-
VERSAS ÁREAS, TAIS COMO: ECONOMIA, SOCIEDADE, 
EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA, ENERGIA, CONFLITOS, RE-
LAÇÕES INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO SUS-

TENTÁVEL. SEGURANÇA, ARTES E LITERATURA E SUAS 
VINCULAÇÕES HISTÓRICAS

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-

dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula pre-
parado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com 
o material disponibilizado online, você poderá conferir e checar os 
fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunicação vir-
tuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e 
a veracidade das informações um caminho certeiro. 

ANOTAÇÕES
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA (ARTS. 1.º AO 4.º DA CF/88)

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união in-
dissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui 
- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino - americana 
de nações.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITOS 
SOCIAIS; NACIONALIDADE; DIREITOS POLÍTICOS 

(ARTS. 5º A 16 DA CF/88)

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá - los, se omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide DLG nº 186, 
de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 2009),(Vide DLG 261, de 
2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 
1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
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ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO; ELEMENTOS; CA-
RACTERÍSTICAS; MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO: FOR-
MAÇÃO E EFEITOS; CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES; PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO; EXTINÇÃO, INVALIDAÇÃO E 

REVOGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sendo 

“toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública 
que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, 
resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou 
impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: “a 
declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância de 
atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos e os 
regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração do 
Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por exemplo, um 
concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas 
públicas, manifestada mediante providências jurídicas 
complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 
controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à definição 
anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. Desta 
forma, no entendimento estrito de ato administrativo por ele 
exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os contratos, 
por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir 
da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos 
conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns elementos 
fundamentais para a definição dos conceitos do ato administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta função 
de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administrativos. 
Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes devem 
nomear os aprovados, promovendo licitações e fornecendo 
benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. Acontece 
que em todas essas atividades, a função administrativa estará 
sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, recordemos, 
não é função exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em 
inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter privado, 

desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime jurídico 
de direito público e assemelhando-se aos particulares. Exemplo: 
a emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a referida 
providência deve ser disciplinada exclusivamente por normas de 
direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode ser 
praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele que o 
represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, bem como, 
os entes da Administração Indireta e particulares, como acontece com 
as permissionárias e com as concessionárias de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle 
por órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, 
compreendemos que ato administrativo é a manifestação unilateral 
de vontade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas 
estatais amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico 
de direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 
ATO ADMINISTRATIVO: é a manifestação unilateral de vontade 

proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais 
amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico de 
direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e sujeitos 
a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que a 
falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invalidando 
o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta palavra 
designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém que está 
legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, qualquer 
pessoa, ainda que possua capacidade e excelente rendimento para 
fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser considerada 
incompetente em termos jurídicos para executar tal tarefa.
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Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades 
públicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como sendo 
o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento jurídico às 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito de facilitar 
o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto 
a divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição 
do conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta 
forma, a distribuição de competências possibilita a organização 
administrativa do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis 
a cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação de 
penalidades, que é de competência do legislativo, dentre os Órgãos 
Constitucionais da União, o Órgão que possui tal competência, é o 
Congresso Nacional no que condizente à fiscalização e aplicação das 
respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é estabelecida 
pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa em 
normas de organização, editadas pelos órgãos de competência 
primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um órgão 
ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao 
critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

 Em relação ao critério territorial, a criação de Superintendências 
Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da hierarquia, 
a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
órgão julgador de recursos contra as decisões das Delegacias da 
Receita Federal de Julgamento criação da Comissão Nacional da 
Verdade que trabalham na investigação de violações graves de 
Direitos Humanos nos períodos entre 18.09.1946 e 05.10.1988, que 
resulta na combinação dos critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, uma 

vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela vontade 

da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, uma vez 
que é estabelecida em decorrência do interesse público. Exemplo: 
diante de um excessivo aumento da ocorrência de crimes graves e 
da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de polícia não poderá 
jamais optar por não mais registrar boletins de ocorrência relativos 
a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível:  não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca a 

transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de 
determinadas atribuições não exclusivas da autoridade delegante, 
que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer tempo, 
revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agente, 
quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que somente 
estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível:  o agente continua competente, mesmo que 
não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável:  com exceção de disposição expressa prevista 
em lei, o agente incompetente não passa a ser competente pelo 
mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de ter sido o primeiro a 
tomar conhecimento dos fatos que implicariam a motivação de sua 
prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa de 
executar parte das funções que lhes foram atribuídas. Em geral, a 
delegação é transferida para órgão ou agente de plano hierárquico 
inferior. No entanto, a doutrina contemporânea considera, quando 
justificadamente necessário, a admissão da delegação fora da linha 
hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente para 
o exercício das funções cumulativamente com a autoridade a que 
foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na prática de 
atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, agirá sempre 
em nome próprio e, respectivamente irá responder por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, adotando 
cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação também poderá 
revogar a qualquer tempo a delegação realizada anteriormente. 
Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de delegação de 
competências, só deixando esta de ser possível se houver quaisquer 
impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de competência 
o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo Administrativo 
Federal, que tendo tal norma aplicada somente no âmbito federal, 
incorporou grande parte da orientação doutrinária existente, 
dispondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competência 
a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão 
de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou 
territorial.

Parágrafo único. O disposto no6ºcaput6ºdeste artigo aplica-se 
à delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
6ºI - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade.
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Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 
publicados no meio oficial.

§ 1o6ºO ato de delegação especificará as matérias e poderes 
transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2o6ºO ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3o6ºAs decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato revogável 
a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo que o ato de 
delegação bem como a sua revogação deverão ser expressamente 
publicados no meio oficial, especificando em seu ato as matérias 
e poderes delegados, os parâmetros de limites da atuação do 
delegado, o recurso cabível,  a duração e os objetivos da delegação. 

Importante ressaltar:
Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no exercício 

de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segurança 
ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no julgamento 
do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade delegante não 
poderá ser transmitido de forma alguma à autoridade delegada. 
Desta forma, tendo sido o ato praticado pela autoridade delegada, 
todas e quaisquer medidas judiciais propostas contra este ato 
deverão respeitar o respectivo foro da autoridade delegada.

Seguindo temos:
a) Avocação: trata-se do fenômeno contrário ao da delegação 

e se resume na possibilidade de o superior hierárquico trazer 
para si de forma temporária o devido exercício de competências 
legalmente estabelecidas para órgãos ou agentes hierarquicamente 
inferiores. Diferentemente da delegação, não cabe avocação fora da 
linha de hierarquia, posto que a utilização do instituto é dependente 
de poder de vigilância e controle nas relações hierarquizadas.

Vejamos a diferença entre a avocação com revogação de 
delegação: 

– Na avocação, sendo sua providência de forma excepcional e 
temporária, nos termos do art. 15 da Lei 9.787/1999, a competência 
é de forma originária e advém do órgão ou agente subordinado, 
sendo que de forma temporária, passa a ser exercida pelo órgão ou 
autoridade avocante. 

– Já na revogação de delegação, anteriormente, a competência 
já era de forma original da autoridade ou órgão delegante, que 
achou por conveniência e oportunidade revogar o ato de delegação, 
voltando, por conseguinte a exercer suas atribuições legais por 
cunho de mão própria.

Finalmente, adverte-se que, apesar de ser um dever 
ser exercido com autocontrole, o poder originário de avocar 
competência também se constitui em regra na Administração 
Pública, uma vez que é inerente à organização hierárquica como 
um todo. Entretanto, conforme a doutrina de forma geral, o órgão 
superior não pode avocar a competência do órgão subordinado em 
se tratando de competências exclusivas do órgão ou de agentes 

inferiores atribuídas por lei. Exemplo: Secretário de Segurança 
Pública, mesmo estando alguns degraus hierárquicos acima de 
todos os Delegados da Polícia Civil, não poderá jamais avocar para si 
a competência para presidir determinado inquérito policial, tendo 
em vista que esta competência é exclusiva dos titulares desses 
cargos.

Não convém encerrar esse tópico acerca da competência 
sem mencionarmos a respeito dos vícios de competência que 
é conceituado como o sofrimento de algum defeito em razão de 
problemas com a competência do agente que o pratica que se 
subdivide em:

a) Excesso de poder:  acontece quando o agente que pratica 
o ato acaba por exceder os limites de sua competência, agindo 
além das providências que poderia adotar no caso concreto, vindo 
a praticar abuso de poder. O vício de excesso de poder nem sempre 
poderá resultar em anulação do ato administrativo, tendo em vista 
que em algumas situações será possível convalidar o ato defeituoso.

b) Usurpação de função: ocorre quando uma pessoa exerce 
atribuições próprias de um agente público, sem que tenha esse 
atributo ou competência. Exemplo: uma pessoa que celebra 
casamentos civis fingindo ser titular do cargo de juiz.

c) Função de fato: ocorre quando a pessoa que pratica o ato 
está irregularmente investida no cargo, emprego ou função pública 
ou ainda que, mesmo devidamente investida, existe qualquer tipo 
de impedimento jurídico para a prática do ato naquele momento. 
Na função de fato, o agente pratica o ato num contexto que tem 
toda a aparência de legalidade. Por esse motivo, em decorrência da 
teoria da aparência, desde que haja boa-fé do administrado, esta 
deve ser respeitada, devendo, por conseguinte, ser considerados 
válidos os atos, como se fossem praticados pelo funcionário de fato.

Em suma, temos:

VÍCIOS DE COMPETÊNCIA

Excesso de poder Em determinadas situações é 
possível a convalidação

Usurpação de função Ato inexistente

Função de fato Ato válido, se houver boa-fé 
do administrado

ABUSO DE AUTORIDADE

Excesso de poder Vício de competência

Desvio de poder Desvio de finalidade

Relativo à finalidade, denota-se que a finalidade pública é 
uma das características do princípio da impessoalidade. Nesse 
diapasão, a Administração não pode atuar com o objetivo de 
beneficiar ou prejudicar determinadas pessoas, tendo em vista que 
seu comportamento deverá sempre ser norteado pela busca do 
interesse público. Além disso, existe determinada finalidade típica 
para cada tipo de ato administrativo.

Assim sendo, identifica-se no ato administrativo duas espécies 
de finalidade pública. São elas:

a) Geral ou mediata: consiste na satisfação do interesse público 
considerado de forma geral.

b) Pública específica ou imediata: é o resultado específico 
previsto na lei, que deve ser alcançado com a prática de determinado 
ato. 
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Está relacionada ao atributo da tipicidade, por meio do qual a 
lei dispõe uma finalidade a ser alcançada para cada espécie de ato.

Destaca-se que o descumprimento de qualquer dessas 
finalidades, seja geral ou específica, resulta no vício denominado 
desvio de poder ou desvio de finalidade. O desvio de poder é 
vício que não pode ser sanado, e por esse motivo, não pode ser 
convalidado.

A Lei de Ação Popular, Lei 4.717/1965 em seu art. 2º, parágrafo 
único, alínea e, estabelece que “o desvio de finalidade se verifica 
quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele 
previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência”. 
Destaque-se que por via de regra legal atributiva de competência 
estatui de forma explícita ou implicitamente, os fins que devem ser 
seguidos e obedecidos pelo agente público. Caso o ato venha a ser 
praticado visando a fins diversos, verificar-se-á a presença do vício 
de finalidade.

O desvio de finalidade, segundo grandes doutrinadores, se 
verifica em duas hipóteses. São elas:

a) o ato é formalmente praticado com finalidade diversa da 
prevista por lei. Exemplo:  remover um funcionário com o objetivo 
de punição.  

b) ocorre quando o ato, mesmo formalmente editado com 
a finalidade legal, possui, na prática, o foco de atender a fim de 
interesse particular da autoridade. Exemplo: com o objetivo de 
perseguir inimigo, ocorre a desapropriação de imóvel alegando 
interesse público. 

Em resumo, temos:

Finalidade Pública Específica ou Imediata e Geral ou 
Mediata

Desvio de finalidade ou 
desvio de poder

Ato praticado com finalidade 
diversa da prevista em Lei.

e Ato praticado formalmente com 
finalidade prevista em Lei, porém, 
visando a atender a fins pessoais 

de autoridade.

Concernente à forma, averígua-se na doutrina duas formas 
distintas de definição como requisito do ato administrativo. São 
elas:

A) De caráter mais restrito, demonstrando que a forma é o 
modo de exteriorização do ato administrativo. 

B) Considera a forma de natureza mais ampla, incluindo no 
conceito de forma apenas o modo de exteriorização do ato, bem 
como todas as formalidades que devem ser destacadas e observadas 
no seu curso de formação.

Ambas as acepções estão meramente corretas, cuidando-se 
simplesmente de modos diferentes de examinar a questão, sendo 
que a primeira analisa a forma do ato administrativo sob o aspecto 
exterior do ato já formado e a segunda, analisa a dinâmica da 
formação do ato administrativo.

Via de regra, no Direito Privado, o que prevalece é a liberdade 
de forma do ato jurídico, ao passo que no Direito Público, a regra 
é o formalismo moderado. O ato administrativo não precisa ser 
revestido de formas rígidas e solenes, mas é imprescindível que 
ele seja escrito. Ainda assim, tal exigência, não é absoluta, tendo 

em vista que em alguns casos, via de regra, o agente público 
tem a possibilidade de se manifestar de outra forma, como 
acontece nas ordens verbais transmitidas de forma emergencial 
aos subordinados, ou, ainda, por exemplo, quando um agente 
de trânsito transmite orientações para os condutores de veículos 
através de silvos e gestos. 

Pondera-se ainda, que o ato administrativo é denominado 
vício de forma quando é enviado ou emitido sem a obediência à 
forma e sem cumprimento das formalidades previstas em lei. Via 
de regra, considera-se plenamente possível a convalidação do 
ato administrativo que contenha vício de forma. No entanto, tal 
convalidação não será possível nos casos em que a lei estabelecer 
que a forma é requisito primordial à validade do ato.

Devemos explanar também que a motivação declarada e 
escrita dos motivos que possibilitaram a prática do ato, quando 
for de caráter obrigatório, integra a própria forma do ato. Desta 
maneira, quando for obrigatória, a ausência de motivação enseja 
vício de forma, mas não vício de motivo.

Porém, de forma diferente, sendo o motivo declinado pela 
autoridade e comprovadamente ilícito ou falso, o vício consistirá no 
elemento motivo.

Motivo
O motivo diz respeito aos pressupostos de fato e de direito que 

estabelecem ou autorizam a edição do ato administrativo. 
Quando a autoridade administrativa não tem margem para 

decidir a respeito da conveniência e oportunidade para editar o ato 
administrativo, diz-se que este é ato vinculado. No condizente ao 
ato discricionário, como há espaço de decisão para a autoridade 
administrativa, a presença do motivo simplesmente autoriza a 
prática do ato.

Nesse diapasão, existem também o motivo de direito que se 
trata da abstrata previsão normativa de uma situação que ao ser 
verificada no mundo concreto que autoriza ou determina a prática 
do ato, ao passo que o motivo de fato é a concretização no mundo 
empírico da situação prevista em lei.

Assim sendo, podemos esclarecer que a prática do ato 
administrativo depende da presença adjunta dos motivos de fato 
e de direito, posto que para isso, são imprescindíveis à existência 
abstrata de previsão normativa bem como a ocorrência, de fato 
concreto que se integre à tal previsão.

De acordo com a doutrina, o vício de motivo é passível de 
ocorrer nas seguintes situações:

a) quando o motivo é inexistente.
b) quando o motivo é falso.
c) quando o motivo é inadequado.

É de suma importância estabelecer a diferença entre motivo e 
motivação. Vejamos:

– Motivo: situação que autoriza ou determina a produção do ato 
administrativo. Sempre deve estar previsto no ato administrativo, 
sob pena de nulidade, sendo que sua ausência de motivo legítimo 
ou ilegítimo é causa de invalidação do ato administrativo.

– Motivação: é a declinação de forma expressa do motivo, 
sendo a declaração das razões que motivaram à edição do 
ato. Já a motivação declarada e expressa dos motivos dos atos 
administrativos, via de regra, nem sempre é exigida. Porém, se 
for obrigatória pela lei, sua ausência causará invalidade do ato 
administrativo por vício de forma, e não de motivo.
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CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (DECRETO LEI Nº 2.848, DE 07 
DE DEZEMBRO DE 1940): PARTE GERAL (ART. 1º A 120)

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-
cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.  (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

§1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 

mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

§2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

Lugar do crime (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

Extraterritorialidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
1984)

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; (In-

cluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 
no Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

II - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 

1984)
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

§1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei bra-
sileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.(Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 1984)

§2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 1984)

a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; (In-
cluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-
ra autoriza a extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)
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e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorá-
vel. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

§3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por es-
trangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições pre-
vistas no parágrafo anterior: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984)

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984)

Pena cumprida no estrangeiro (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 
no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênticas. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Eficácia de sentença estrangeira (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasilei-
ra produz na espécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada 
no Brasil para: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a 
outros efeitos civis;  (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

II - sujeitá-lo a medida de segurança.(Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Parágrafo único - A homologação depende: (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte inte-
ressada; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição 
com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na 
falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Contagem de prazo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-
tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Frações não computáveis da pena (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas 
restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Legislação especial (Incluída pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos in-

criminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

TÍTULO II
DO CRIME

Relação de causalidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Superveniência de causa independente (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

§1º - A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

§2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência 
do resultado. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a ten-

tativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída 
de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosse-
guir na execução ou impede que o resultado se produza, só res-
ponde pelos atos já praticados.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Arrependimento posterior (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça 
à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento 
da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será 
reduzida de um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Crime impossível (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia abso-
luta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é impos-
sível consumar-se o crime.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
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Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Crime culposo (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por im-

prudência, negligência ou imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém 
pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pra-
tica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Agravação pelo resultado (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só 
responde o agente que o houver causado ao menos culposamente.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Erro sobre elementos do tipo (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de 
crime exclui o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se 
previsto em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Descriminantes putativas (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

§1º - É isento de pena quem, por erro plenamente justificado 
pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, se existisse, torna-
ria a ação legítima. Não há isenção de pena quando o erro deriva de 
culpa e o fato é punível como crime culposo.(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

Erro determinado por terceiro (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

§2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Erro sobre a pessoa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§3º - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado 

não isenta de pena. Não se consideram, neste caso, as condições 
ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra quem o agente 
queria praticar o crime. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Erro sobre a ilicitude do fato (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre 
a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá 
diminuí-la de um sexto a um terço. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua 
ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era 
possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa consciência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Coação irresistível e obediência hierárquica (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em 
estrita obediência a ordem, não manifestamente ilegal, de superior 
hierárquico, só é punível o autor da coação ou da ordem. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

II - em legítima defesa; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)  
(Vide ADPF 779)

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício re-
gular de direito. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste 

artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo. (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Estado de necessidade
Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vonta-
de, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo 
sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o de-
ver legal de enfrentar o perigo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

§2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito 
ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um a dois terços. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Legítima defesa
Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando mode-

radamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)  (Vide ADPF 779)

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput 
deste artigo, considera-se também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima 
mantida refém durante a prática de crimes.  (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vide ADPF 779)

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis
Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental ou 

desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo 
da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimen-
to. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Redução de pena
Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, 

se o agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou por 
desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era inteira-
mente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-
-se de acordo com esse entendimento. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)
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Menores de dezoito anos
Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente 

inimputáveis, ficando sujeitos às normas estabelecidas na legisla-
ção especial. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Emoção e paixão
Art. 28 - Não excluem a imputabilidade penal: (Redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - a emoção ou a paixão; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984)

Embriaguez
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou subs-

tância de efeitos análogos. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

§1º - É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, 
proveniente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação 
ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§2º - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agen-
te, por embriaguez, proveniente de caso fortuito ou força maior, 
não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acor-
do com esse entendimento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

TÍTULO IV
DO CONCURSO DE PESSOAS

Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime in-
cide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§1º - Se a participação for de menor importância, a pena pode 
ser diminuída de um sexto a um terço. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

§2º - Se algum dos concorrentes quis participar de crime me-
nos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa pena será aumen-
tada até metade, na hipótese de ter sido previsível o resultado mais 
grave. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Circunstâncias incomunicáveis
Art. 30 - Não se comunicam as circunstâncias e as condições 

de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Casos de impunibilidade
Art. 31 - O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, sal-

vo disposição expressa em contrário, não são puníveis, se o crime 
não chega, pelo menos, a ser tentado. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

TÍTULO V
DAS PENAS

CAPÍTULO I
DAS ESPÉCIES DE PENA

Art. 32 - As penas são: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

I - privativas de liberdade;
II - restritivas de direitos;

III - de multa.

SEÇÃO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

Reclusão e detenção
Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime 

fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, em regime semi-
-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fe-
chado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§1º - Considera-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de 
segurança máxima ou média;

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, 
industrial ou estabelecimento similar;

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou 
estabelecimento adequado.

§2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas 
em forma progressiva, segundo o mérito do condenado, observa-
dos os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transfe-
rência a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar 
a cumpri-la em regime fechado;

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 
(quatro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, 
cumpri-la em regime semi-aberto;

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou infe-
rior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime 
aberto.

§3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da 
pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 des-
te Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§4º O condenado por crime contra a administração pública terá 
a progressão de regime do cumprimento da pena condicionada à 
reparação do dano que causou, ou à devolução do produto do ilícito 
praticado, com os acréscimos legais. (Incluído pela Lei nº 10.763, de 
12.11.2003)

Regras do regime fechado
Art. 34 - O condenado será submetido, no início do cumprimen-

to da pena, a exame criminológico de classificação para individuali-
zação da execução. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§1º - O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a 
isolamento durante o repouso noturno. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

§2º - O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, 
na conformidade das aptidões ou ocupações anteriores do conde-
nado, desde que compatíveis com a execução da pena.(Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§3º - O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em 
serviços ou obras públicas. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Regras do regime semi-aberto
Art. 35 - Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao 

condenado que inicie o cumprimento da pena em regime semi-
-aberto. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (ARTS 98 A 101)

— Introdução
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela 

Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, representa um marco significa-
tivo na proteção dos direitos das crianças e adolescentes no Brasil. 
Este conjunto de normas visa garantir a proteção integral e prioritá-
ria desses indivíduos, assegurando-lhes um desenvolvimento pleno 
em condições de liberdade e dignidade. A legislação brasileira, por 
meio do ECA, reconhece crianças e adolescentes como sujeitos de 
direitos, necessitando de proteção especial dada sua condição pe-
culiar de pessoas em desenvolvimento.

Entre os artigos 98 e 101, o ECA estabelece medidas específicas 
de proteção a serem aplicadas em diversas situações de risco que 
possam ameaçar ou violar os direitos das crianças e adolescentes. 
Essas medidas são fundamentais para a criação de um ambiente 
seguro e saudável, promovendo o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social dos jovens.

As medidas de proteção visam abordar uma gama de situações 
que incluem desde ações ou omissões do Estado e da sociedade 
até faltas, omissões ou abusos por parte dos pais ou responsáveis, 
bem como situações resultantes da própria conduta da criança ou 
adolescente. A aplicação dessas medidas deve ser orientada por 
princípios que priorizam o melhor interesse da criança, a sua con-
dição peculiar de pessoa em desenvolvimento, e o respeito à sua 
privacidade e dignidade.

O objetivo primordial das medidas de proteção é assegurar 
que as crianças e adolescentes tenham acesso a todas as oportuni-
dades e facilidades necessárias para seu desenvolvimento, em um 
ambiente que promova seu bem-estar e proteja seus direitos fun-
damentais. A responsabilidade pela proteção dessas crianças e ado-
lescentes é compartilhada entre a família, a sociedade e o Estado, 
exigindo uma atuação integrada e eficiente para a efetiva garantia 
de seus direitos.

Assim, os artigos 98 a 101 do ECA delineiam um sistema de 
proteção que visa responder de maneira adequada e eficaz às dife-
rentes situações de risco, promovendo o apoio necessário para que 
crianças e adolescentes possam superar as adversidades e alcançar 
um desenvolvimento pleno.

— Situações de Aplicação das Medidas de Proteção (Art. 98)
O artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é 

fundamental para identificar as situações em que as medidas de 
proteção devem ser aplicadas, visando garantir a proteção integral 
e prioritária dos direitos das crianças e adolescentes. Este artigo 
estabelece as circunstâncias em que os direitos reconhecidos pela 
legislação são ameaçados ou violados, e, portanto, justificam a in-
tervenção protetiva do Estado, da sociedade e da família.

 As medidas de proteção são aplicáveis nas seguintes situações:

Ação ou Omissão da Sociedade ou do Estado
Quando a sociedade ou o Estado deixam de cumprir com suas 

obrigações de garantir os direitos das crianças e adolescentes, ge-
rando uma situação de vulnerabilidade ou risco. Exemplos incluem:

• Falta de Políticas Públicas: Ausência de políticas de saúde, 
educação, lazer, cultura, entre outras, que comprometam o desen-
volvimento integral das crianças e adolescentes.

• Omissão no Dever de Proteção: Falta de atuação efetiva por 
parte das instituições públicas responsáveis pela proteção e cuida-
do dos menores, como conselhos tutelares, escolas e serviços de 
saúde.

• Violência Institucional: Situações em que a criança ou ado-
lescente sofre violência ou negligência dentro de instituições esta-
tais, como abrigos, escolas ou unidades de internação.

Falta, Omissão ou Abuso dos Pais ou Responsáveis
A família, sendo a primeira responsável pelo cuidado e prote-

ção dos menores, também pode ser fonte de risco quando há falha 
no cumprimento de seus deveres. Nessas situações, o Estado deve 
intervir para garantir os direitos da criança ou adolescente. Exem-
plos incluem:

• Negligência: Falta de cuidados básicos, como alimentação, 
vestuário, saúde e educação, por parte dos pais ou responsáveis.

• Abuso Físico ou Psicológico: Situações de violência física, 
emocional ou psicológica praticadas pelos pais ou responsáveis.

• Exploração do Trabalho Infantil: Quando a criança ou adoles-
cente é explorado economicamente ou submetido a condições de 
trabalho inadequadas e prejudiciais ao seu desenvolvimento.

Em Razão da Conduta da Criança ou Adolescente
O próprio comportamento da criança ou adolescente pode co-

locá-los em situações de risco que justificam a aplicação de medidas 
de proteção. Nessas circunstâncias, é necessário um acompanha-
mento especializado para garantir seu desenvolvimento saudável. 
Exemplos incluem:

• Uso de Substâncias Psicoativas: Crianças ou adolescentes 
envolvidos com o uso de drogas lícitas ou ilícitas, necessitando de 
tratamento e apoio psicológico.

• Prática de Atos Infracionais: Quando a criança ou adolescen-
te comete atos considerados infracionais, requerendo medidas so-
cioeducativas e de reintegração social.

• Comportamento Autodestrutivo: Situações de autoagressão, 
tentativas de suicídio ou outros comportamentos que coloquem em 
risco a integridade física e mental do menor.
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Intervenção e Medidas de Proteção
A intervenção estatal e a aplicação das medidas de proteção 

devem ser imediatas e eficazes, seguindo os princípios do ECA, 
que incluem a proteção integral e o respeito à condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento. As medidas de proteção previstas 
incluem desde o encaminhamento aos pais ou responsáveis, pas-
sando por orientação e apoio, até o acolhimento institucional ou 
familiar.

Medidas de Proteção Específicas
• Encaminhamento aos Pais ou Responsáveis: Com termo de 

responsabilidade, quando se identifica que a família pode, com 
apoio adequado, prover a proteção necessária.

• Orientação, Apoio e Acompanhamento Temporários: For-
necimento de assistência psicológica, social e educacional para a 
criança, adolescente e sua família.

• Matrícula e Frequência Obrigatórias em Estabelecimento de 
Ensino: Garantia de acesso à educação como forma de proteção e 
desenvolvimento.

• Inclusão em Serviços e Programas de Proteção, Apoio e Pro-
moção da Família: Participação em programas sociais que visem 
fortalecer os vínculos familiares e comunitários.

• Requisição de Tratamento Médico, Psicológico ou Psiqui-
átrico: Para crianças e adolescentes que necessitam de cuidados 
especializados.

• Acolhimento Institucional ou Familiar: Em casos onde a con-
vivência familiar é impraticável ou prejudicial.

O artigo 98 do ECA é crucial para definir as circunstâncias em 
que as medidas de proteção devem ser aplicadas, assegurando que 
crianças e adolescentes em situação de risco recebam a atenção e 
o cuidado necessários para garantir seu desenvolvimento integral. 

A atuação do Estado, juntamente com a sociedade e a família, 
é essencial para a efetiva proteção desses direitos, proporcionando 
um ambiente seguro e propício ao crescimento saudável das novas 
gerações.

— Medidas Específicas de Proteção (Art. 99)
O artigo 99 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) de-

talha as medidas específicas de proteção que podem ser aplicadas 
para garantir a segurança e o bem-estar das crianças e adolescen-
tes em situação de risco. Estas medidas são de caráter protetivo e 
visam proporcionar suporte imediato e eficaz, conforme as neces-
sidades individuais de cada caso. A seguir, serão abordadas as prin-
cipais medidas de proteção previstas no artigo 99 do ECA.

Encaminhamento aos Pais ou Responsáveis
Uma das medidas de proteção é o encaminhamento da criança 

ou adolescente aos pais ou responsáveis, mediante um termo de 
responsabilidade. Esta medida é aplicada quando se verifica que, 
com orientação e apoio adequados, a família pode prover um am-
biente seguro e propício ao desenvolvimento do menor. O termo 
de responsabilidade implica um compromisso formal dos pais ou 
responsáveis em garantir a proteção e o bem-estar da criança ou 
adolescente.

Orientação, Apoio e Acompanhamento Temporários
Outra medida é a orientação, apoio e acompanhamento tem-

porários da criança ou adolescente, assim como de sua família. Esta 
medida pode incluir:

• Apoio Psicológico: Sessões de aconselhamento e terapia para 
ajudar a criança ou adolescente a superar traumas ou dificuldades 
emocionais.

• Orientação Social: Assistência para integrar a criança ou ado-
lescente em programas sociais que promovam seu desenvolvimen-
to.

• Acompanhamento Educacional: Supervisão e apoio para ga-
rantir a frequência e o desempenho escolar.

Matrícula e Frequência Obrigatórias em Estabelecimento Ofi-
cial de Ensino Fundamental

Garantir o direito à educação é uma das principais medidas de 
proteção. Assim, o ECA prevê a matrícula e frequência obrigatórias 
em estabelecimento oficial de ensino fundamental. A educação é 
um direito fundamental e um meio essencial para o desenvolvimen-
to integral da criança e do adolescente. Esta medida assegura que 
todos os menores tenham acesso à educação, independentemente 
das condições familiares.

Inclusão em Serviços e Programas Oficiais ou Comunitários
A inclusão da criança ou adolescente em serviços e programas 

oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família é 
outra medida importante. Estes programas podem fornecer:

• Assistência Social: Apoio para famílias em situação de vulne-
rabilidade.

• Atividades Recreativas e Educacionais: Programas que pro-
movam o desenvolvimento físico, mental e social da criança ou ado-
lescente.

• Apoio a Famílias: Orientação e suporte para que as famílias 
possam oferecer um ambiente adequado para seus filhos.

Requisição de Tratamento Médico, Psicológico ou Psiquiátrico
Quando necessário, pode-se requisitar tratamento médico, 

psicológico ou psiquiátrico para a criança ou adolescente, em re-
gime hospitalar ou ambulatorial. Esta medida é crucial para casos 
de saúde mental, dependência química ou outras condições que 
requerem intervenção especializada. O objetivo é proporcionar os 
cuidados necessários para a recuperação e o bem-estar do menor.

Inclusão em Programas de Auxílio, Orientação e Tratamento a 
Alcoólatras e Toxicômanos

Para crianças e adolescentes envolvidos com álcool ou drogas, 
a inclusão em programas de auxílio, orientação e tratamento é uma 
medida essencial. Estes programas buscam a reabilitação e a rein-
tegração social dos menores, oferecendo suporte médico e psicoló-
gico, bem como atividades educativas e recreativas.

Acolhimento Institucional
Em situações onde a convivência familiar é inviável ou prejudi-

cial, a criança ou adolescente pode ser encaminhado para acolhi-
mento institucional. Esta medida é aplicada temporariamente até 
que se encontre uma solução definitiva que atenda ao melhor inte-
resse do menor. O acolhimento institucional deve proporcionar um 
ambiente seguro e adequado, com acompanhamento profissional e 
acesso a todas as necessidades básicas.
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Inclusão em Programa de Acolhimento Familiar
Como alternativa ao acolhimento institucional, pode-se op-

tar pela inclusão da criança ou adolescente em um programa de 
acolhimento familiar. Esta medida visa proporcionar um ambiente 
familiar temporário até que seja possível a reintegração à família 
de origem ou a colocação em família substituta. O acolhimento fa-
miliar oferece um ambiente mais próximo da vivência familiar, com 
maior atenção individualizada.

Colocação em Família Substituta
A colocação em família substituta é aplicada quando não há 

possibilidade de reintegração à família de origem. Esta medida pode 
ocorrer através de guarda, tutela ou adoção, conforme a situação 
específica de cada caso. A família substituta deve ser selecionada 
com base em critérios que garantam a segurança e o bem-estar da 
criança ou adolescente, proporcionando um ambiente estável e 
amoroso.

As medidas específicas de proteção previstas no artigo 99 do 
ECA são fundamentais para garantir a segurança, o bem-estar e o 
desenvolvimento integral das crianças e adolescentes em situação 
de risco. A aplicação dessas medidas deve ser feita de forma cuida-
dosa e individualizada, sempre priorizando o melhor interesse do 
menor e respeitando seus direitos fundamentais.

A colaboração entre o Estado, a sociedade e a família é essen-
cial para a efetividade dessas medidas, assegurando um futuro pro-
missor para todas as crianças e adolescentes.

— Procedimento de Aplicação das Medidas (Art. 100)
O artigo 100 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

estabelece os princípios que orientam a aplicação das medidas de 
proteção. Esses princípios garantem que a intervenção protetiva 
ocorra de maneira justa, eficaz e respeitosa, considerando a condi-
ção peculiar das crianças e adolescentes como pessoas em desen-
volvimento. A seguir, serão detalhados os principais princípios que 
guiam o procedimento de aplicação das medidas de proteção.

Princípio da Condição Peculiar de Pessoa em Desenvolvimen-
to

Este princípio reconhece que crianças e adolescentes são se-
res em desenvolvimento, necessitando de cuidados especiais que 
considerem suas necessidades físicas, emocionais e psicológicas. 
Assim, todas as decisões e medidas de proteção devem ser adapta-
das para atender às especificidades de cada menor, garantindo um 
tratamento adequado e diferenciado.

Princípio da Proteção Integral e Prioritária
A proteção integral e prioritária é um dos pilares do ECA, as-

segurando que todos os direitos fundamentais das crianças e ado-
lescentes sejam garantidos de maneira abrangente. Este princípio 
implica que todas as medidas de proteção devem priorizar o bem-
-estar do menor, assegurando-lhe todas as oportunidades para um 
desenvolvimento saudável. A proteção deve ser integral, cobrindo 
todos os aspectos da vida do menor, e prioritária, significando que 
as necessidades das crianças e adolescentes devem ser atendidas 
antes de quaisquer outras demandas.

Princípio da Privacidade e Sigilo
As medidas de proteção devem garantir a privacidade das 

crianças e adolescentes envolvidos, protegendo-os de qualquer 
exposição que possa causar constrangimento ou prejuízo. As infor-
mações relativas aos menores devem ser tratadas com sigilo, sendo 
divulgadas apenas quando estritamente necessário e sempre com 
o devido cuidado para preservar a dignidade e a intimidade dos en-
volvidos.

Princípio do Interesse Superior da Criança
O interesse superior da criança é um princípio fundamental 

que orienta todas as decisões e medidas relativas às crianças e 
adolescentes. Este princípio estabelece que, em qualquer situação, 
deve-se buscar a solução que melhor atenda às necessidades e aos 
direitos do menor. O interesse da criança deve prevalecer sobre 
quaisquer outros interesses, incluindo os da família e da sociedade.

Princípio da Participação da Criança
As crianças e adolescentes devem ser ouvidos e suas opiniões 

consideradas nos processos de decisão que lhes digam respeito, 
sempre de acordo com seu nível de desenvolvimento e compreen-
são. Este princípio assegura que os menores tenham voz ativa nas 
questões que afetam suas vidas, promovendo a autonomia e o res-
peito à sua individualidade.

Aplicação das Medidas de Proteção
A aplicação das medidas de proteção deve ser realizada de 

maneira cuidadosa e individualizada, seguindo os princípios esta-
belecidos. As autoridades responsáveis pela aplicação das medidas 
incluem o Conselho Tutelar, o Ministério Público e a Autoridade Ju-
diciária. Cada uma dessas entidades tem um papel específico no 
processo de proteção, conforme descrito a seguir:

• Conselho Tutelar: É a primeira instância de intervenção pro-
tetiva, responsável por aplicar medidas específicas de proteção e 
encaminhar os casos ao Ministério Público ou à Autoridade Judici-
ária quando necessário. O Conselho Tutelar tem a função de zelar 
pelo cumprimento dos direitos das crianças e adolescentes e agir de 
forma imediata em situações de risco.

• Ministério Público: Atua como fiscal da lei e pode requerer a 
aplicação de medidas de proteção junto à Autoridade Judiciária. O 
Ministério Público também supervisiona a atuação dos Conselhos 
Tutelares e das instituições responsáveis pelo atendimento às crian-
ças e adolescentes.

• Autoridade Judiciária: Tem a competência para aplicar me-
didas de proteção em casos de maior complexidade ou quando as 
medidas aplicadas pelo Conselho Tutelar não forem suficientes. A 
Autoridade Judiciária pode decidir sobre a guarda, tutela ou adoção 
de crianças e adolescentes, sempre com base nos princípios do ECA.

Procedimentos Específicos
Os procedimentos para a aplicação das medidas de proteção 

incluem:
• Avaliação e Diagnóstico: Realização de uma avaliação deta-

lhada da situação da criança ou adolescente, considerando todos 
os aspectos relevantes para determinar a medida de proteção mais 
adequada.

• Elaboração de Plano de Atendimento: Desenvolvimento de 
um plano de atendimento individualizado, que especifique as me-
didas de proteção a serem aplicadas e os objetivos a serem alcan-
çados.
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• Implementação das Medidas: Execução das medidas de pro-
teção conforme o plano de atendimento, com o acompanhamento 
e supervisão das autoridades responsáveis.

• Monitoramento e Revisão: Acompanhamento contínuo da 
situação da criança ou adolescente e revisão das medidas de pro-
teção aplicadas, ajustando-as conforme necessário para garantir o 
melhor interesse do menor.

O artigo 100 do ECA estabelece um conjunto de princípios que 
orientam a aplicação das medidas de proteção, garantindo que as 
intervenções sejam justas, eficazes e respeitosas. Esses princípios 
asseguram que as crianças e adolescentes recebam a proteção ne-
cessária para seu desenvolvimento integral, em um ambiente segu-
ro e acolhedor.

A atuação integrada e coordenada das diferentes autoridades é 
essencial para a efetividade das medidas de proteção, promovendo 
um futuro melhor para todas as crianças e adolescentes.

— Competência e Responsabilidade (Art. 101)
O artigo 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

aborda as competências e responsabilidades dos diferentes atores 
envolvidos na aplicação das medidas de proteção.

Este artigo é crucial para entender como as medidas são opera-
cionalizadas e quais são os papéis específicos do Conselho Tutelar, 
do Ministério Público e da Autoridade Judiciária na proteção dos 
direitos das crianças e adolescentes.

Conselho Tutelar
O Conselho Tutelar é uma das principais entidades responsá-

veis pela aplicação das medidas de proteção previstas no ECA. Cria-
do para zelar pelo cumprimento dos direitos das crianças e adoles-
centes, o Conselho Tutelar possui as seguintes competências:

• Atendimento de Casos de Violação de Direitos: O Conselho 
Tutelar é a primeira instância de intervenção em casos de violação 
de direitos das crianças e adolescentes. Recebe denúncias, investiga 
situações de risco e aplica medidas de proteção adequadas.

• Aplicação de Medidas de Proteção: O Conselho pode aplicar 
medidas como o encaminhamento aos pais ou responsáveis, orien-
tação, apoio e acompanhamento temporário, inclusão em serviços 
e programas de proteção, e outras previstas no artigo 101.

• Encaminhamento ao Ministério Público: Quando as medidas 
aplicadas pelo Conselho não são suficientes ou quando se trata de 
casos mais complexos, o Conselho deve encaminhar o caso ao Mi-
nistério Público para providências adicionais.

• Requisição de Serviços Públicos: O Conselho Tutelar tem o 
poder de requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança, necessários ao 
atendimento adequado das crianças e adolescentes.

Ministério Público
O Ministério Público atua como fiscal da lei e defensor dos inte-

resses das crianças e adolescentes. Suas responsabilidades incluem:
• Fiscalização da Aplicação das Medidas de Proteção: O Mi-

nistério Público supervisiona a atuação do Conselho Tutelar e das 
instituições que atendem crianças e adolescentes, garantindo que 
as medidas de proteção sejam adequadamente implementadas.

• Requisição de Ação Judicial: Quando necessário, o Ministério 
Público pode requerer a intervenção da autoridade judiciária para 
aplicar medidas de proteção, como a destituição do poder familiar, 
a colocação em família substituta, entre outras.

• Promoção de Ações Civis e Penais: Em casos de violação de 
direitos, o Ministério Público pode promover ações civis e penais 
contra os responsáveis, buscando a responsabilização e a reparação 
dos danos causados.

Autoridade Judiciária
A autoridade judiciária tem a competência para decidir sobre 

as medidas de proteção nos casos mais complexos ou quando as 
medidas aplicadas pelo Conselho Tutelar são insuficientes. Suas 
funções incluem:

• Aplicação de Medidas de Proteção: A autoridade judiciária 
pode determinar medidas como o acolhimento institucional, a in-
clusão em programas de atendimento, a guarda, a tutela ou a ado-
ção, conforme o caso.

• Decisões sobre a Destituição do Poder Familiar: Nos casos 
em que se verifica a incapacidade dos pais ou responsáveis em pro-
ver um ambiente seguro para a criança ou adolescente, a autorida-
de judiciária pode decidir pela destituição do poder familiar e pela 
colocação em família substituta.

• Reavaliação Periódica: A autoridade judiciária deve reavaliar 
periodicamente as situações das crianças e adolescentes acolhidos, 
verificando a necessidade de manutenção das medidas ou sua re-
visão.

Medidas Específicas de Proteção
O artigo 101 do ECA elenca várias medidas específicas de pro-

teção que podem ser aplicadas pelas autoridades competentes, in-
cluindo:

• Encaminhamento aos Pais ou Responsáveis: Esta medida 
pode ser aplicada mediante um termo de responsabilidade, asse-
gurando que os pais ou responsáveis assumam o compromisso de 
proteger e cuidar do menor.

• Orientação, Apoio e Acompanhamento Temporários: Forne-
cimento de suporte psicológico, social e educativo para a criança, 
adolescente e sua família.

• Matrícula e Frequência Obrigatórias em Estabelecimento 
de Ensino: Garantir que a criança ou adolescente tenha acesso à 
educação.

• Inclusão em Programas de Proteção e Apoio: Participação 
em programas sociais que visem fortalecer os vínculos familiares e 
comunitários.

• Requisição de Tratamento Médico, Psicológico ou Psiquiátri-
co: Para menores que necessitam de cuidados especializados.

• Acolhimento Institucional: Em casos onde a convivência fa-
miliar é impraticável ou prejudicial.

• Inclusão em Programa de Acolhimento Familiar: Proporcio-
nar um ambiente familiar temporário até que se encontre uma so-
lução definitiva.

• Colocação em Família Substituta: Quando não há possibi-
lidade de reintegração à família de origem, podendo ocorrer por 
guarda, tutela ou adoção.


